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LEI N*. {§9/202I. DE O6 D§ MAIO }E 202I.

Denomina oficialmente a quadrâ es-

p*ítivâ da Comunidade deBoqueirão
de "Quadra Esportiva Vereador Ze

Rilmaf' e dá ouffas providências.

Â PREFEIT^4. MUI\.ICIPÂL I}E APUIARTES _ ESTÂI}O DO CtrA§Á,
Faço saber que a Câmara Municipal de Âpuiarés aprovou e eu san*iono e

promrigo a seguinte Lei:

Art. 1". Fica denominada a quadra esportiva da Comunidade de Boqueirão de

"quadrâ Esportiva Vereador Zé Rilmaf'.

,ârt. 2". Esta lei entra em vigcr na data de sua publicação

PÁÇO DO PODER EXECUTTVO MUNTCTPAL DE ÀPUTARES - ESTÂrlO

DO CEARÁ EM 06 BE *{AIO DE 2021.
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